Cumprida a exigência quanto a apresentação dos motivos que levaram os Requerentes à crise (art. 51, inciso I, LFR) na petição inicial, bem como, as exigências do art. 48 da LRF, deve ser demonstrada a observância, por parte de cada um deles e dos demais requisitos constantes nos incisos II à XI do art. 51 da Lei:
· Demonstração contábil dos exercícios sociais, dos resultados acumulados, relatório gerencial de fluxo de caixa, contendo balanço patrimonial, DRE, DRA e DFC de 2020, 2021, 2022 e 2023 (levantadas especialmente para instruir o pedido), bem como o fluxo de caixa projetado– art. 51, inciso II;
· Livros caixas dos exercícios sociais de 2020, 2021 e 2022 – artigos 48 e 51;
· Relação nominal completa dos credores sujeitos - art. 51, inciso III;
· Relação nominal completa dos credores não sujeitos à recuperação judicial - art. 51, inciso III;
· Relação integral dos empregados, com indicação de função e salário  - art. 51, inciso IV;
· Certidão de regularidade dos Requerentes no Registro Público de Empresas, com atos constitutivos atualizados - art. 51, inciso V;
· Relação dos bens particulares de cada um dos Requerentes - art. 51, inciso VI;
· Extratos das contas bancárias dos Requerentes - art. 51, inciso VII;
· Certidões dos Tabelionatos de Protesto dos Requerentes - art. 51, inciso VIII;
· Relação de todas as ações judiciais, subscrita pelos Requerentes e Declaração de que os Requerentes não possuem procedimentos arbitrais em que figurem como parte - art. 51, inciso IX;
· Relatório detalhado do passivo fiscal - art. 51, inciso X;
· Relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei - art. 51, inciso XI;
· Declarações de preenchimento dos requisitos do art. 48 da Lei 11.101/2005.

